
 

 

                               SEGUNDA ERRATA AO EDITAL Nº 026/2017 

Dá nova redação aos itens 1.1, 1.2, alínea “c” do item 3.3.1 e 4.2 e 

acrescenta a alínea “d” ao item 3.3.1 do Edital nº 026/2017 que 

dispõe sobre as inscrições para o PROCESSO SELETIVO PELA 

VALORIZAÇÃO DO ENSINO MÉDIO – VEM UNIBAVE – para 

ingresso nos cursos de graduação, com vagas remanescentes, a 

serem ofertados pelo Centro Universitário Barriga Verde – 

Unibave – Orleans (SC), no segundo semestre letivo de 2017. 

O Reitor do Centro Universitário Barriga Verde – Unibave, em Orleans (SC), professor Elcio 

Willemann, no uso de suas atribuições legais, inclui dispositivo do Edital nº 026/2017, referente 

ao ingresso nos cursos de graduação, com vagas remanescentes, a serem ofertados pelo Centro 

Universitário Barriga Verde – Unibave – Orleans (SC), no segundo semestre letivo de 2017. 

Art. 1º Altera a redação dos itens 1.1 e 1.2 que trata “das condições para a inscrição”, que passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

1.1 Levar-se-á em consideração o desempenho de notas do candidato durante os dois 

primeiros anos do Ensino Médio. 

1.2 Estão aptos a participar do processo os candidatos que já tenham concluído o Ensino 

Médio ou que concluirão o Ensino Médio até 24 de julho de 2017. 

Art. 2º Altera a redação da alínea “c” do item 3.3.1 que trata “dos documentos para a inscrição”, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

c) Histórico Escolar do Ensino Médio, com as notas do 1º e 2º ano do Ensino 

Médio – Original e Cópia. 

Art. 3º Acrescenta a alínea “d” ao item 3.3.1 que trata “dos documentos para a inscrição”, com 

a seguinte redação: 

d) Atestado de frequência do 3º ano do Ensino Médio, para o candidato que 

concluirá o Ensino Médio até o dia 24 de julho de 2017 – Original. 

Art. 4º Altera a redação do item 4.2 que trata “da seleção”, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

4.2 O processo seletivo ocorrerá mediante a análise e pontuação das notas referentes às 

disciplinas de Língua Portuguesa, Matemática, Biologia, História, Geografia, Física e 

Química, do 1º e 2º ano do Ensino Médio registradas no histórico escolar do candidato 

conforme critérios estabelecidos no item 4.3 deste edital. 

Art. 5º As alterações entram em vigor na data de sua publicação. 

Orleans (SC), 12 de maio de 2017. 

Elcio Willemann 

Reitor do Unibave 

 


